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Gabinete VEREADOR VALCI PEREIRA DE SOUZA - PL

INDICAÇÃO: 372/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Educação, sugerindo a seguinte
providência:

 

TROCA DOS PISOS DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL ANA PERES, SITUADO
NO BAIRRO NOVA RIO BRILHANTE, URGENTEMENTE.

 

Justificativa: A presente tem por objetivo solicitar a troca dos pisos do Centro Educacional Infantil
Ana Peres, situado no Bairro Nova Rio Brilhante, tendo em vista as condições precárias em que se
encontram os pisos de cerâmica atualmente instalados.

Grande parte dos ambientes da unidade, inclusive o espaço de convivência, apresenta piso quebrado
e desgastado, o que compromete não apenas a estética do local, mas principalmente a segurança das
crianças que utilizam o espaço diariamente. Esse tipo de dano aumenta o risco de quedas, cortes e
outros acidentes, o que é totalmente incompatível com o ambiente escolar infantil, que deve priorizar
o conforto, o cuidado e a integridade física dos alunos.

A substituição dos pisos por materiais seguros, resistentes e de fácil manutenção é uma medida
essencial para garantir um ambiente mais adequado, acolhedor e seguro, além de contribuir com a
conservação do patrimônio público e o bom funcionamento da instituição.

Portanto, a troca dos pisos do CEI Ana Peres é uma necessidade urgente e um investimento direto na
qualidade e segurança do espaço educacional destinado às nossas crianças.

 

Sala das Sessões, 23/10/2025 - 10:22:07
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